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Estado do Rio dé Janeiro T4 il oy

Assinatura: %éé’/

INDICACAO N° 524/2023

Modrio Herminio da Silva Carvalho, Vereador, no uso
de. suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a
necessidade de determinar a Secretaria competente, para que seja realizado
um estudo da caréncia de professores de diversas matérias e proceda concurso
publico para suprir as faltas de professores, neste municipio.

JUSTIFICATIVA:

A auséncia de aulas em diversas matérias reflete na

formagdo de alunos.

Agrade¢o a Sua Excia, o Senhor Prefeito Munzczpal

as providéncias cabiveis para o-atendimento.

SALA DAS SESSOES, em 23 de outubro de 2023.

MARIO HERMI] TLV4 CARVALHO

~Vereador-
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